
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, nos termos do art. 264,

VII, do Regimento Interno, cumpridas as formalidades legais e ouvido o Plenário desta Casa

Legislativa, que seja encaminhada indicação ao Prefeito da Cidade do Recife, Sr. João

Campos, e ao Secretário-Executivo de Defesa Civil, Coronel Cássio Sinomar Queiroz de

Santana, a fim de que, em situações de contingências naturais em virtude de fortes

chuvas, sejam transformados em abrigos temporários:

a) Escola Municipal Casa dos Ferroviários, na Rua Dr José Cornélio, s/n, Coqueiral, CEP

50791010;

b) Escola Municipal Alto da Bela Vista, na Rua Alto da Bela Vista, nº 180 - Totó, Recife

- PE, 50791-180.

JUSTIFICATIVA

No dia 24 de maio de 2023, a vereadora Liana Cirne esteve no bairro de Coqueiral,

nesta urbe, em razão das fortes chuvas que acometeram a cidade neste dia, rememorando o

horror que houve nas chuvas de maio de 2022.
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HÉLIO GUABIRABA 
Presidente



Durante a visita, moradoras e moradores da localidade relataram a necessidade de

que sejam criados novos abrigos temporários em caso de contingências naturais em virtude

de fortes precipitações pluviométricas, como enchentes e alagamentos.

A única localidade que serve de abrigo para a população é o templo da Igreja Batista

A Tenda, localizada na comunidade e que desenvolve exemplar trabalho junto aos residentes

do bairro. No entanto, é necessária a abertura de mais locais como abrigos temporários, a

fim de resguardar a vida e a integridade física das pessoas do bairro de Coqueiral.

Apontou-se a possibilidade de as Escola Municipal Casa dos Ferroviários e Escola

Municipal Alto da Bela Vista, nas proximidades, como abrigo temporariamente em razão das

chuvas. Decerto, deve-se ter preocupação com as atividades escolares a serem

desenvolvidas no recinto, de forma a não serem prejudicadas pela cessão do espaço -o que

prejudicaria duplamente os estudantes. Porém, de modo temporário, é crucial que tais

espaços sejam disponibilizados.

Diante do exposto, requer-se aprovação deste requerimento, para que seja feita

indicação ao Prefeito da Cidade do Recife, Sr. João Campos, e ao Secretário-Executivo de

Defesa Civil, Coronel Cássio Sinomar Queiroz de Santana, a fim de que, em situações de

contingências naturais em virtude de fortes chuvas, sejam transformados em abrigos

temporários a Escola Municipal Casa dos Ferroviários, e a Escola Municipal Alto da Bela

Vista.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 30 de maio de 2023.

Liana Cirne Lins
Vereadora (PT) R
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